UNIPAMPA

Folha nº______

Rúbrica _____

REQUISITOS PARA O AFASTAMENTO INTEGRAL PARA PÓS-GRADUAÇÃO

	ETAPA DE SOLICITAÇÃO (SERVIDOR/CAMPUS)
	Conferência

	
	Conferido em
	Responsável

	I. Formulário de Afastamento:

Preenchimento dos itens I, II, III (A - i a vi), IV e V.
	
	

	Anexar documentos, observando o item III (A) do formulário de afastamento:           Solicitação  de documentos com base na Resolução nº 24/CONSUNI, de 16 de dezembro de 2010
	
	

	1. Reconhecida qualidade das instituições nacionais ou estrangeiras com a apresentação de certificação do país de origem ou Capes no Brasil. (Art. 31)
	
	

	2. Documento expressando a motivação para a realização do curso destacando as afinidades com o cargo ocupado e os futuros benefícios institucionais, e Curso diretamente relacionado com o ambiente organizacional ou com a área de atuação do servidor. (Art. 33, III e Art. 30 §1)
	
	

	3. Comprovante de aceitação do candidato pela instituição ministradora do curso; (Art. 33, I)
	
	

	4. Termo de Compromisso do candidato em prestar serviços à UNIPAMPA, logo após o término do curso, por prazo, no mínimo, igual ao do afastamento; (Art. 31 §1º e Art. 33, II)
	
	

	5. Solicitação de exoneração de função gratificada ou cargo de direção (FG ou CD) para períodos superiores a 120 (cento e vinte) dias. (Art. 30 §2)°
	
	

	6. Currículo lattes atualizado; (Art. 33, IV)
	
	

	7. Programa do Curso, com informação sobre currículo e carga horária, tipo de pesquisa ou trabalho final exigido; (Art. 33, V)
	
	

	8. Plano de Estudos, contendo cronograma das atividades, período para conclusão dos créditos ou disciplinas e para a elaboração e defesa do trabalho final, bem como demonstração da compatibilidade do cronograma com o período de afastamento. (Art. 33, VI)
	
	

	II. PARECERES ETAPA DE APROVAÇÃO (CAMPUS OU REITORIA)
	
	

	1. O parecer inicial de mérito é de competência da Comissão de Ensino do Campus e, no caso de servidores TAE em exercício na Reitoria, é da Comissão Superior de Ensino. (Art. 33, parágrafo único)
	
	

	2. Informar o planejamento da substituição dos compromissos profissionais do solicitante, durante o período de afastamento.
	
	

	3. Parecer da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal (Art. 33)

a) Duração do efetivo exercício na UNIPAMPA

b) Licenças

c) Interstício de afastamento anterior.
	
	

	4. Comitê Institucional de Política de Pessoal (CIPP) (Art. 33)
	
	

	III. Ata: com Aprovação do Conselho do Campus, conforme Art. 19° (IN nº 04/2008). Na ata deve constar, especificamente, uma avaliação do mérito do pedido de afastamento. Por exemplo:

A) a importância para o desenvolvimento/aperfeiçoamento do docente e das suas atividades no campus;

B) a importância e implicações do projeto para o docente e o campus; e

C) uma avaliação da importância do evento na área de conhecimento: classificação QUALIS/Capes, ou outras avaliações externas.
	
	

	IV. Verificação da não coincidência com o período de férias ou com afastamento médico.
	
	


	ETAPA DE APROVAÇÃO (REITORIA)
	Conferência

	
	Conferido em
	Responsável

	O afastamento para cursos de pós-graduação e estágio pós-doutoral é autorizado pelo Reitor, ouvidas a Unidade de exercício, e (Art. 33)
	
	

	Autorização de emissão de portaria para afastamento.
	
	


Este check list deve acompanhar os demais documentos.
Check list: Informações que devem constar obrigatoriamente para a instrução do processo de afastamento para Capacitação

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2010/06/Res.-24_2010-Programa-de-Capacitação.pdf







